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Resumo 

 
Este trabalho se propõe realizar um estudo de caso do Plano LGBT+ que compõe o 

Plano Fortaleza 2040 a partir de análise dos stakeholders envolvidos, do processo de 

construção participativa e outras análises que reforçam a construção dele. Vale 

ressaltar que o Plano Fortaleza 2040 é um instrumento de planejamento participativo 

de curto, médio e longo prazo com o intuito de tornar o município em referência para 

políticas públicas. Também se analisa os principais marcos legais do município de 

Fortaleza em prol dos direitos básicos da população LGBTQIAP+ e tenta relacionar 

com as legendas partidárias que estavam no poder na época, os índices de violência 

e o plano estratégico para enfrentamento dessa discriminação. Este estudo busca 

ressaltar a importância da construção de políticas públicas participativas voltadas 

para a redução da violência e o fornecimento de direitos para a comunidade 

LGBTQIAP+ e criar possíveis futuras discussões sobre a relação de governos 

progressistas e a agenda de direitos LGBTQIAP+. 

 
 

Palavras-chave: LGBTQIAP+, Fortaleza, política municipal, Plano Fortaleza 2040, 

Plano LGBT+, cubo democrático, stakeholders 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  

 

Abstract 

This work proposes to carry out a case study of the LGBT+ Plan that makes up 

the Fortaleza 2040 Plan, based on an analysis of the stakeholders involved, the 

participatory construction process and other analyzes that reinforce its construction. It 

is noteworthy that the Fortaleza 2040 Plan is a short, medium and long-term 

participatory planning instrument with the aim of making the municipality a reference 

for public policies. It also analyzes the main legal frameworks of the city of Fortaleza 

in favor of the basic rights of the LGBTQIAP+ population and tries to relate them to 

the party legends that were in power at the time, the violence rates and the strategic 

plan to face this discrimination. This study seeks to highlight the importance of building 

participatory public policies aimed at reducing violence and providing rights for the 

LGBTQIAP+ community and creating possible future discussions on the relationship 

of progressive governments and the LGBTQIAP+ rights agenda. 

 

Keywords: LGBTQIAP+, Fortaleza, municipal policy, Fortaleza 2040 Plan, LGBT+ 

Plan, the democracy cube, stakeholders 
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1. INTRODUÇÃO 

Vivemos em um momento de muita apreensão sobre a manutenção e defesa 

de direitos básicos dos grupos marginalizados (indígenas, LGBTQIAP+, mulheres, 

negros, imigrantes, idosos, PCD etc.), dado o contexto político e social no qual, 

principalmente, o presidente atual caminha de encontro a tudo que já foi construído. 

Segundo pesquisa do Transgender Europe1, o Brasil é o país que mais mata 

pessoas trans no mundo. E a violência perdura para o restante das pessoas da sigla 

LGBTQIAP+. Apesar dos dados e situações alarmantes, há algumas políticas 

públicas com enfoque à população LGBTQIAP+ que estão sendo implementadas. 

Geralmente, essas agendas são pautadas por partidos progressistas e acabam sendo 

mantidas pela perpetuação desses partidos com ideologia parecida. O munícipio de 

Fortaleza (CE) é um exemplo. Desde o final da década de 1990 vem aprovando e 

implementando medidas de promoção aos direitos básicos que deve ser uma 

resposta aos altos índices de violência2. Em 2016, a Prefeitura de Fortaleza lançou o 

Plano Fortaleza 2040, instrumento de planejamento participativo que contém 46 

planos em determinadas áreas a fim de tornar o município uma referência no nordeste 

brasileiro.  

Sendo assim, o presente trabalho procura descrever um breve histórico do 

movimento LGBTQIAP+, os principais arcabouços jurídicos que vem tentando 

proteger esta comunidade e a relação destes marcos legais com a importância ou 

não dos partidos com pautas progressistas. Além disso, surge como uma tentativa de 

análise do Plano Fortaleza 2040, especificamente do Plano LGBT+ e os seus 

desdobramentos.  

 

1 Disponível em: < https://transrespect.org/en/map/trans-murder-monitoring/ > 

2  Disponível em: < https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2021/05/17/especialistas-apontam-por-que-o-
ceara-e-um-dos-estados-mais-violentos-para-lgbts.ghtml > 

 

 

https://transrespect.org/en/map/trans-murder-monitoring/
https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2021/05/17/especialistas-apontam-por-que-o-ceara-e-um-dos-estados-mais-violentos-para-lgbts.ghtml
https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2021/05/17/especialistas-apontam-por-que-o-ceara-e-um-dos-estados-mais-violentos-para-lgbts.ghtml
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Este trabalho está estruturado em cinco capítulos e oito subcapítulos. Inicia-se 

com uma contextualização do movimento LGBTQIAP+, além de fornecer dados sobre 

a violência acometida para esta comunidade e o processo decisório de realizar uma 

análise focada em Fortaleza.  

No capítulo 3, é especificado um histórico dos principais marcos legais de 

proteção e de garantia de direitos básicos em contexto global, no Brasil, no Ceará e 

em Fortaleza. Neste último, tenta-se levantar algumas hipóteses ao relacionar com 

as legendas partidárias que estavam na liderança do Poder Executivo.  

O capítulo seguinte buscar analisar o Plano Fortaleza 2040, porém traz 

recortes mais minuciosas para um dos enfoques do presente estudo: o Plano LGBT+. 

Tem a pretensão de tanto analisar a conjuntura do processo participativo e os 

tomadores de decisão com seus fatores internos e externos.  

O último capítulo traz as conclusões gerais do presente estudo e também 

busca direcionar para futuras pesquisas embasadas com esse próprio estudo de 

caso.  
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

 A história da população LGBTQIAP+ é marcada de inúmeras violências, mas 

também de conquistas. E esse espaço de conquistas e visibilidade se reflete na sua 

própria sigla. A própria composição da sigla vem passando por inúmeras alterações 

no sentido de dar maior visibilidade à alguns espectros da sexualidade e identidade 

de gênero3 que são mais marginalizados ou invisibilizados. A última versão que ainda 

está ganhando espaço até mesmo dentro da própria comunidade é a sigla 

LGBTQIAP+. No presente estudo iremos reduzir para LGBT+ no sentido de ter 

conformidade com a nomenclatura utilizada pelo Plano Fortaleza 2040. 

 O Quadro 1 traz uma breve explicação da sigla LGBTQIAP+: 

 

Quadro 1 – Sigla LGBTQIAP+ e seus significados 

Letra Significado 

L 
Lésbicas: mulheres que sentem atração afetivo/sexual pelo mesmo 

gênero. 

G Gays: homens que sentem atração afetivo/sexual pelo mesmo gênero. 

B 
Bissexuais: homens e mulheres que sentem atração afetivo/sexual pelos 

gêneros masculino e feminino. 

T 

Transgêneros ou Transexuais: pessoas que se identificam com outro 

gênero não designado no nascimento, inclusive dentro do espectro não-

binário. É um conceito de identidade de gênero e não orientação sexual. 

Q 

Queer: pessoas que transitam pelos gêneros e também ao não-binarismo. 

O termo tem referência na teoria queer, no qual afirma que orientação 

sexual e identidade de gênero são o resultado de uma construção social e 

não de uma funcionalidade ideológica. 

I 

Intersexo: pessoas cujo desenvolvimento sexual corporal – expressado em 

hormônios, genitais, cromossomos, e/ou outras características biológicas – 

não se encaixa na norma binária.  

 

3 Adotarei o conceito dos princípios de Yogyakarta: “Compreendemos orientação sexual como uma 

referência à capacidade de cada pessoa de ter uma profunda atração emocional, afetiva ou sexual por 
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indivíduos de gênero diferente, do mesmo gênero ou de mais de um gênero, assim como ter relações 
íntimas e sexuais com essas pessoas”. PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA. Princípios sobre a aplicação 
da legislação internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero. 

  

A 
Assexuais: pessoas que não sentem atração afetiva e/ou sexual por outras 

pessoas independente do gênero. 

P 
Pansexuais: pessoas que sentem atração afetiva/sexual por todos os 

gêneros. 

+ 

Sinal utilizado para incluir pessoas que não se sentem representadas por 
nenhuma das letras acima. Por exemplo, pode estar pessoas Andrógenas, 
com Gênero Fluido, com não conformidade ao gênero etc. A versão 
estendida é LGBTT2QQIAAP. 

 

 

Antes de chegar nesse novo formato da sigla, houve três outras principais 

configurações. Sendo elas: 

• GLS: primeira sigla a identificar o movimento político e social de luta por 

direitos das pessoas homossexuais, bissexuais, transexuais e/ou 

identificadas com qualquer orientação não heterossexual e/ou 

cisgênero. A sigla abarcava o termo “simpatizantes” que caiu em desuso 

e hoje é considerado impróprio, pois pessoas heterossexuais que 

apoiavam a causa eram incluídas, o que tirava o protagonismo da 

comunidade.  

• GLBT: foram incluídas as letras que representavam os bissexuais e 

transgêneros/transexuais. 

• LGBT: o “L” passou para o início da sigla no sentido de buscar equidade 

de gênero dentro da comunidade. 

 

O principal marco da história mundial do movimento LGBT+ foi a Rebelião de 

Stonewall que ocorreu em Greenwich Village, Nova Iorque no dia 28 de junho de 

1969. Em resumo, a rebelião durou seis dias e foi uma resposta às ações 

discriminatórias e arbitrárias da polícia, que promovia revistas e “batidas” humilhantes 

em bares gays da cidade. A importância desse momento é tão grande que a data é 

comemorada como Dia Internacional do Orgulho LGBT+. Na América Latina, há como 

exemplo a Argentina com a Frente de Libertação Homossexual (FLH) em pleno 

terceiro peronismo na década de 1970. Após Stonewall, lésbicas e transexuais 
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buscam organizações autônomas a fim de legitimar mais as lutas dessas duas 

comunidades.  

 Entretanto, historiadores datam que os primeiros registros da 

homossexualidade se estendem por volta de 1.200 A.C. A existência e descoberta 

dessa manifestação do espectro humano começou a incomodar e, 

consequentemente, a gerar violência contra a comunidade LGBT+.  

O código penal contra homossexualidade lançada no império mongol 

governado por Gengis Khan no século XIII; o Buggery Act na Inglaterra e o Código 

Penal em Portugal por volta dos anos 1530 e em plena influência da Inquisição; e o 

código penal da Alemanha que remonta os tempos de Império Prussiano no século 

XIX e amplamente aplicado no período nazista que dizia “Um ato sexual não natural 

cometido entre pessoas do sexo masculino ou por humanos com animais é punível 

de prisão; a perda dos direitos civis também pode ser imposta” (CÓDIGO PENAL 

ALEMÃO, 18714) são alguns exemplos de movimentos contra a proteção das 

pessoas LGBT+. 

Na década de 1980 houve a epidemia do HIV/AIDS, o que patologizou ainda 

mais a comunidade LGBT+ e reforçou o estereótipo de doença ou fora da “norma”. 

Vale ressaltar que as lutas e movimentos organizados pela comunidade LGBT+ 

ocorreram ao mesmo tempo que o movimento negro e feminista.  

Ainda hoje, há inúmeros países que não atendem a população LGBT+ com 

direitos básicos e ainda por cima condenam à prisão e em alguns, à pena de morte. 

A crescente batalha entre a onda conservadora e a progressista que assistimos ao 

redor do mundo e que vivenciamos no Brasil, coloca em perigo à segurança e o direito 

de existir dessa população. Em pesquisa realizada pela Gênero e Número (2019), 

92,5% das pessoas entrevistadas consideraram que as violências contra pessoas 

LGBT+ aumentaram durante as eleições, no segundo semestre de 2018.5 

Segundo Quinalha (2017)6, o início do movimento LGBT+ no Brasil ocorreu na 

década de 1960, um ano antes do início da ditadura militar, com a chamada imprensa 

“rosa-choque”. O primeiro deles foi o periódico caseiro Snob (1963) que teve 100 

edições publicadas.  

 

 

4 Retirado da matéria “Produção revela perseguição legalizada a homossexuais”. Folha de São Paulo. 

29 de abr de 2001. 
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5 Gênero e Número. Violência contras LGBTs+. p. 32. 
6 Quinalha, Renan. Contra moral e bons costumes: A política sexual da ditadura brasileira (1964-1988). 

p. 285-296. 
 

Surgiram mais de 30 jornais do mesmo tipo entre os anos 1964 e 1969. Outros 

momentos marcantes foram: (i) I Congresso Nacional do Terceiro Sexo (1966) em 

Niterói; (ii) tentativas do Congresso de Travestis (1968) em Petrópolis, Fortaleza e 

João Pessoa que foi sufocado e debelado pela polícia; (iii) criação do Núcleo de Ação 

pelos Direitos dos Homossexuais em 1978; (iv) lançamento do jornal Lampião da 

Esquina (1978); (v) I Encontro de Grupos Homossexuais Organizados em 1980; e (vi) 

surgimento do Grupo Gay da Bahia (GGB). 

A ditadura militar no Brasil (1964-1985) foi um momento crucial de repressão 

ao movimento LGBT+. Porém, houve muita resistência e luta nesse período que 

deixaram marcas fortes para conquistas futuras logo após esse período. Em 1985, 

houve a decisão pelo Conselho Federal de Medicina para a despatologização da 

homossexualidade – cinco anos antes da Organização Mundial de Saúde (OMS) 

realizar o mesmo. Além disso, teve a inclusão do termo “orientação sexual” foi 

adotada por legislações municipais e estaduais a partir de 1987. Outros marcos de 

cunho jurídico serão aprofundados no Capítulo 3, porém é importante comentar da 

realização da 1ª Parada LGBT+ em São Paulo em 1997, considerada hoje a maior do 

mundo.  

 

2.1. A violência LGBTfóbica 

Segundo Galil (2020) a violência, discriminação e diversas outras formas de 

violações de direitos humanos em relação às orientações sexuais e identidades de 

gênero7 são sofridas diariamente por inúmeras pessoas ao redor do mundo.  

Conforme levantamento realizado em 2021 pela The International Lesbian, 

Gay, Bisexual, Trans And Intersex Association (ILGA), 71 países ainda criminalizam 

atos sexuais entre adultos do mesmo sexo. E as pessoas trans são criminalizadas ou 

criminalmente processadas apenas pela sua existência em 57 países 

(TRANSGENDER EUROPE, 2019). 

 



 20 

 

7 Idem a 3 

A Figura 1 representa o levantamento de assassinatos contra pessoas trans – 

população mais marginalizada dentro da comunidade LGBT+ - no período de 2008 a 

setembro de 2020 realizado pela Transgender Europe. Apesar de ter um recorte 

apenas para a população trans, é alarmante o quadro do Brasil que teve 1.520 

ocorrências neste período. Só entre janeiro e setembro de 2020 foram 124 

ocorrências. Esses dados, colocam o Brasil em 1º lugar no raking de países que mais 

matam pessoas trans e pelo 12º ano consecutivo.8 É importante salientar que não há 

uma conformidade entre todos os países sobre a divulgação dos dados. Ao olhar a 

Figura 1, é evidente que a maioria dos países do continente africano e alguns da Ásia 

e leste europeu não registram esses assassinatos. A ausência de dados já é um dado 

sobre a falta de conscientização do poder público sobre os recortes e combate à 

violência que precisam ser implementados. 

 

Figura 1 – Levantamento de assassinatos de pessoas trans (2008 – setembro 

de 2020) 

 
Fonte: Transgender Europe (TGEU) (2021) 
 
 

8 Disponível em: <  https://transrespect.org/en/map/trans-murder-monitoring/# > 

https://transrespect.org/en/map/trans-murder-monitoring/
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Há dados alarmantes para outros tipos de violência que não levam à morte: 

60% da população LGBT+ já sofreu preconceito no trabalho (SEARS, 2009); 82% as 

mulheres trans e travestis abandonam o ensino médio e tem 35 anos de expectativa 

de vida (CATTANEO et. al, 2018); jovens LGBT+ tem 5 a 42 vezes mais propensos 

a tentativas de suicídio (FAMILY ACCEPTANCE PROJECT, 2009); mulheres 

bissexuais e panssexuais em relação às mulheres lésbicas tem 64% mais chance de 

enfrentar distúrbios alimentares, 37% a mais de chance de praticarem automutilação 

e 26% mais propensas a sofrer com quadros de depressão (COLLEDGE et. al, 2015). 

 Segundo o Atlas da Violência (2020) produzido pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – Ipea, há uma escassez de indicadores de violência com recorte 

para a população LGBT+. E indica que um primeiro passo para sanar esse problema 

seria a inclusão de questões relativas à identidade de gênero e orientação sexual no 

Censo aplicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Em 

paralelo, o estudo também indica que é essencial que essas variáveis se façam 

presentes nos registros de boletins de ocorrência. E por fim, conclui que a intervenção 

do Estado na formulação de políticas públicas de proteção para a comunidade LGBT+ 

se torna mais difícil sem ter dados confiáveis.9 Neste mesmo estudo é apresentado 

uma série histórica de denúncias de violência contra pessoas LGBT+ (Gráfico 1), 

segundo o Disque 100 – canal de denúncias ligado ao Ministério da Mulher, da Família 

e dos Direitos Humanos (MMFDH). 

Vale ressaltar que o entendimento jurídico sobre LGBTfobia é toda e qualquer 

conduta “homofóbica ou transfóbica, real ou suposta que envolva aversão odiosa à 

orientação sexual ou à identidade de gênero de alguém, por traduzirem expressões 

de racismo, compreendido em sua dimensão social”. Esta foi a conclusão dada pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão nº 26/DF (“ADO nº 26/DF”), em que a LGBTfobia 

foi enquadrada como crime de racismo – nos moldes da Lei nº 7.716/89, até que seja 

promulgada Lei específica para criminalização desta conduta pelo Congresso 

Nacional.10 

 

 

9 IPEA. Atlas da Violência 2020. p. 54 

10 FGV Direito SP. A Violência LGBTQIA+ no Brasil. p.11 
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Gráfico 1 – Número de denúncias de violência contras pessoas LGBT+ (2011-2018) 

 

  

Fonte: Atlas da Violência (2020), pág.55 

 

  

 No Relatório Anual de Mortes LGBTI+ (2019) traz um levantamento do 

quantitativo de mortes desde 2000. O Gráfico 2 mostra que 2017 foi o ano mais 

violento da série (445 mortes) e, desde então, há uma tendência de queda. Nesses 

20 anos de coleta, ao todo foram mortas 4.809 pessoas LGBT+. Esse levantamento 

é realizado pelo Grupo Gay da Bahia11 que tem um trabalho de engajamento de busca 

ativa.  

  

 

 

 

 

 

 

 

11 Fundado em 1980, o Grupo Gay da Bahia objetiva conscientizar sobre as pautas da comunidade 

LGBTI+, bem como defender seus interesses, denunciando e combatendo politicamente expressões 
da homolesbotransfobia. Para além disso, o GGB trabalha com políticas de prevenção ao HIV/aids. 
Disponível em: <https://bit.ly/33VoIdI>. 
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Gráfico 2 – Mortes violentas de LGBT+ no Brasil (2000-2019) 

 

Fonte: Elaboração própria. Adaptado do Relatório Anual de Mortes LGBTI+ (2019) 

 

 O número total de mortes LGBT+ em 2019 representa quase 10% do total em 

de feminicídio no Brasil em 2019 (3.739 ocorrências)12. É importante realizar essa 

comparação, dado que as mulheres também são, infelizmente, um grupo 

marginalizado e brutalmente violentado por nossa estrutura social.   

A região Nordeste concentra 35,56% das mortes violentas registradas em 

2019. Ao olhar por estado, podemos concluir que o estado de São Paulo tem o maior 

número de registros (50) e três estados do Nordeste estão entre os dez estados 

brasileiros com maior registro de mortes, sendo Bahia (32), Ceará (20) e Pernambuco 

(26).13 

 

 

12  Disponível em: < https://g1.globo.com/monitor-da-violencia/noticia/2020/03/05/mesmo-com-queda-

recorde-de-mortes-de-mulheres-brasil-tem-alta-no-numero-de-feminicidios-em-2019.ghtml>  
13 Grupo Gay da Bahia. Mortes violentas de LGBT+ no Brasil. 2019. p. 43-44 

 

 

 

https://g1.globo.com/monitor-da-violencia/noticia/2020/03/05/mesmo-com-queda-recorde-de-mortes-de-mulheres-brasil-tem-alta-no-numero-de-feminicidios-em-2019.ghtml
https://g1.globo.com/monitor-da-violencia/noticia/2020/03/05/mesmo-com-queda-recorde-de-mortes-de-mulheres-brasil-tem-alta-no-numero-de-feminicidios-em-2019.ghtml
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 Segundo a edição mais recente do Levantamento do LGBTcídio em Fortaleza 

(2018), elaborado pelo Centro de Referência LGBT Janaína Dutra14, houve nove 

ocorrência de assassinatos em Fortaleza. No mesmo ano, o levantamento do Grupo 

Gay da Bahia registrou 23 mortes no estado do Ceará. Isto é, 40% das mortes LGBT+ 

ocorreram na capital cearense. Para o ano de 2019, a porcentagem caiu para 30% (6 

mortes em Fortaleza e 20 no estado do Ceará).  

Este breve histórico triste do município se repete em outros anos. Em 2019, o 

município de Fortaleza figurou no grupo das cinco capitais mais violentas para a 

população LGBT+ no Brasil. Só perdendo no Nordeste para o município de 

Salvador/BA. Uma intervenção via política pública integrada e que haja 

conscientização e participação da sociedade civil se tornou cada vez mais urgente de 

ser discutida e implementada em casos como o de Fortaleza.  

 

2.2. Decisão pelo município de Fortaleza 

 Por meio da Lei Complementar nº 61/2009, a Prefeitura de Fortaleza cria a 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos (SDH) tendo como suas atribuições “definir 

políticas e diretrizes de promoção dos direitos humanos da população de Fortaleza, 

com especial destaque para as políticas de…diversidade sexual…” e “estabelecer 

diretrizes visando assegurar o respeito à diversidade sexual, bem como contribuir 

para a integração cultural, social e econômica dos segmentos discriminados” (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 61/2009). A mesma lei que foi regulamentada pelo Decreto nº 

12.354/2009, cria a Coordenação de Diversidade Sexual (CDS). Em 2017, a pasta 

passou a se chamar Secretaria de Direitos Humanos e Desenvolvimento Social 

(SDHDS) por meio da Lei Complementar nº 234/2017.  

  

14 É um serviço municipal de proteção e defesa da população LGBT (Lésbicas, Gays, Bissexuais, 

Travestis e Transexuais) em situação de violência e outras violações/omissões de direitos com base 
na sua orientação sexual e/ou identidade de gênero. 
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O organograma da SDHDS está representado na Figura 2 tendo sido levantada 

em conversa com a atual coordenadora da CDS, Dediane Souza. A demarcação em 

vermelho evidencia a CDS. Além das atividades internas, a CDS também é 

responsável pela gestão do Centro de Referência Janaína Dutra. 

Figura 2 – Organograma da Secretaria Municipal dos Direitos Humano e 

Desenvolvimento Social (SDHDS) 

 
Fonte: Secretaria Municipal dos Direitos Humano e Desenvolvimento Social de Fortaleza 

 
 

 Além da criação de uma coordenação específica para pautar e construir 

políticas públicas que visa os direitos da população LGBT+, o município de Fortaleza 

inovou em implantar a partir de 2017 um plano específico com diversas ações para a 

promoção à diversidade sexual dentro do Plano Fortaleza 2040 que será tratado no 

Capítulo 5 do presente estudo com mais profundidade. Entretanto, é importante citar 
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que o processo de construção do plano foi inteiramente participativo com a sociedade 

civil. Isto toca em um ponto importante: conscientizar ainda mais a população da 

existência e resistência da comunidade LGBT+.  

 

3. PRINCIPAIS MARCOS DE PROTEÇÃO DA COMUNIDADE LGBT+ 
 

3.1. Visão geral dos principais marcos: mundo, Brasil e Ceará 

  

 O histórico de luta e resistência expressiva da comunidade LGBT+ que se 

entende como movimento a partir da segunda metade do século XX culminou na 

conquista de direitos e na proteção à vida.  

 No contexto mundial, um dos marcos mais importantes foi a retirada da 

homossexualidade da Classificação Estatística Internacional de Doenças e 

Problemas Relacionados à Saúde (CID) pela OMS em 1990. Foi a partir deste 

mesmo ano que a Organização das Nações Unidas (ONU) começou a se ocupar 

pontualmente com pautas neste sentido, porém focadas nos direitos dos gays e 

lésbicas (NAGAMINE, 2019). Seguindo o contexto mundial, houve algumas 

conquistas tímidas na segunda metade da década de 2000: 

 

“ (i) a negociação de uma Convenção sobre 

Toda Forma de Discriminação e Intolerância 

capitaneada pelo Brasil na OEA, em 2005; 

(ii) a adoção dos Princípios de Yogyakarta 

sobre a Aplicação das Normas 

Internacionais de Direitos Humanos em 

relação à Orientação Sexual e Identidade de 

Gênero, de 2006, fora do âmbito da ONU, 

mas com o beneplácito do seu Alto 

Comissariado para os Direitos Humanos; (iii) 

a proposta de Declaração sobre Direitos 

Humanos, Orientação Sexual e Identidade 

de Gênero, patrocinada pela França e pela 
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Holanda na ONU, em 2008; (iv) aprovação 

da Resolução 2.435, Direitos Humanos, 

Orientação Sexual e Identidade de Gênero, 

patrocinada pelo Brasil e adotada pela 

Assembleia Geral da OEA, também em 

2008; (v) a adoção do Comentário Geral nº 

20, de 2009, do Conselho Econômico e 

Social (Ecosoc), que consolida o 

entendimento de que a fórmula 

“outros status”, na sequência da 

enumeração de motivos pelos quais o Pacto 

da ONU sobre Direitos Econômicos, Sociais 

e Culturais proíbe a discriminação (art. 2º 

[2]), inclui a orientação sexual.” 

(SEXUALIDAD, SALUD Y SOCIEDAD - 

REVISTA LATINOAMERICANA, 2019, 

p.35) 

 

Ao dar o enfoque para o Brasil, têm-se como primeira política pública o combate à 

epidemia do HIV/Aids no início dos anos 1990, tendo os homossexuais como público-

alvo (FACCHINI, 2005)15. Segundo Facchini (2009), o Plano Nacional de Direitos 

Humanos (PNDH) em 1996 é o primeiro documento oficial no Brasil a reconhecer 

publicamente homossexuais no campo da promoção dos direitos humanos. Além 

disso, há a criação do Conselho Nacional de Combate à Discriminação (CNCD), em 

2001, e a elaboração do PNDH II, em 2002, são incluídas algumas ações 

direcionadas aos LGBT+. Nos dois anos seguintes, ocorre um impulso entre as pautas 

LGBT+ e direitos humanos: (i) em 2003 há a criação da Secretaria Especial de 

Direitos Humanos (SEDH) com status de ministério; e (ii) em 2004 é lançado o “Brasil 

Sem Homofobia - Programa de Combate à Violência e à Discriminação contra GLTB 

e de Promoção da Cidadania Homossexual” em formato interministerial (trabalho, 

saúde, educação, cultura, segurança, mulheres e questões raciais) 

(DANILIAUSKAS, 2009). 

15 Sopa de letrinhas? Movimento homossexual e produção de identidades coletivas nos anos 90. Rio 

de Janeiro. Garamond, 2005. 
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 Por meio do Decreto nº 6.980/2009 é regimentado a criação da Coordenação 

Geral de Promoção dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 

Transexuais – LGBT dentro da Secretaria Especial de Direitos Humanos que ficava 

lotada na Presidência da República. Ademais, através da Portaria nº 2.836/2011 

houve o lançamento do da Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais (Política Nacional de Saúde Integral LGBT). 

Outro movimento positivo foi a criação do Sistema Nacional de Promoção de Direitos 

e Enfrentamento à Violência Contra Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 

Transexuais – LGBT (Sistema Nacional LGBT) por meio da Portaria nº 766/2013. 

Neste mesmo ano foi aprovado o casamento homoafetivo pelo Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) com a publicação da Resolução nº 175/2013. Dois anos antes o STF já 

havia criado jurisprudência favorável para dois pedidos de casamento homoafetivo.  

 Como exposto acima, muito avanços na pauta LGBT+ foram tomados nos 

governos Lula (2003-2011) e Dilma Rousseff (2011-2016) que pela legenda partidária 

traziam equipes técnicas e agendas mais progressistas. Ao longo do governo 

Bolsonaro (2019 – em exercício), houve quatro movimentos importantes. Porém, 

protagonizados pelo STF. São eles: (i) a permissão da mudança de nome e sexo para 

pessoas trans sem necessidade de cirurgia por meio da ADI nº 4.275; (ii) a 

criminalização da homofobia e transfobia por meio de enquadramento a tipificação da 

Lei do Racismo (Lei 7.716/1989) em 2019; e (iii) o pedido de revogação de trecho da 

resolução da Anvisa que proíbia a doação de sangue por homens gays por meio da 

ADI nº 5.543, em 2020; e (iv) a opção de transexuais e travestis com identificação 

com gênero feminino em cumprir a pena em presídio feminino ou masculino, em 2021. 
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No estado do Ceará também houve avanços nesta agenda. A pressão 

realizada por movimentos sociais como o Grupo de Resistência Águia Branca 

(GRAB)16 e os altos índices de violência contra a população LGBT+ são razões para 

que essa agenda avançasse. Os principais marcos legais no âmbito do governo 

estadual estão listados abaixo:  

• Lei nº 14.787/2010 – traz alterações na Lei nº 14.687/2010, dando 

acesso ao Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará – 

ISSEC dependentes que são cônjuges, companheiras ou 

companheiros do mesmo sexo; 

• Resolução nº 437/2012 – inclusão do nome social de travestis e 

transexuais nos registros escolares internos do Sistema Estadual de 

Ensino; 

• Provimento nº 2/2013 – a Corregedoria-Geral de Justiça do estado 

converte a união estável homoafetiva em casamento; 

• Portaria nº 30/2017 – amplia o atendimento especializado nas 

Delegacias de Defesa da Mulher às mulheres travestis e transexuais 

em situação de violência doméstica e familiar, prevista na Lei nº 

11.340/2006 (Lei Maria da Penha); 

• Decreto nº 32.188/2017 – institui o Plano Estadual de Enfrentamento 

à LGBTfobia; 

• Decreto nº 32.226/2017 - uso do nome social e o reconhecimento da 

identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais no âmbito 

da administração pública estadual direta e indireta; e 

• Decreto nº 33.906/2021 – cria o Conselho Estadual de Combate à 

Discriminação LGBT. 

 

 

 

 

 

16 O Grupo de Resistência Asa Branca - GRAB é uma organização não-Governamental, sem fins 

lucrativos ou vinculação partidária, fundado em 1989 e é uma das organizações LGBTQIAP+ em 
funcionamento mais antigas do Brasil. 
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3.2. Marcos legais LGBT+ e a relação com a gestão municipal de 

Fortaleza 

 
 O município de Fortaleza construiu e implementou inúmeras medidas a partir 

dos marcos legais publicados desde o final da década de 1990. O Quadro 2 elenca 

os principais marcos legais e relaciona com as gestões municipais e as legendas 

partidárias da época. Faz-se necessário estabelecer essa relação no sentido de 

elucidar se governos com agendas mais progressistas e ditas de esquerda/centro-

esquerda acabam se preocupando em estabelecer políticas de proteção de direitos 

para a comunidade LGBT+. Não será realizado uma análise com metodologia muito 

específica, apenas uma breve relação da janela de tempo dos governos e publicação 

dos marcos legais. Além disso, vale mencionar que grande parte dos normativos 

foram levantados em conjunto com a Coordenação de Diversidade Sexual da 

Prefeitura de Fortaleza. 

 

Quadro 2 - Lista de normativos de proteção à população LGBT+ em Fortaleza 

 

Normativo Objetivo Prefeito(a) (Partido) 

Emenda nº 6/1997 

Incluir mecanismos que combatam a 

discriminação à mulher, a criança e 

adolescente em situação de risco, às pessoas 

portadoras de deficiência e de doenças 

contagiosas, ao homossexual, ao idoso, ao 

índio, ao negro, ao ex - detento e promovam a 

igualdade entre os cidadãos à Lei Orgânica do 

Município nº 1/1990. 

Juraci Magalhães 

(PMDB) 

Decreto nº 10.787/2000 

Regulamentar a lei que determina sanções às 

práticas discriminatórias por orientação sexual 

(Lei nº 8.211/1998). 

Juraci Magalhães 

(PMDB) 

Lei nº 8.626/2002 
Registrar o dia 28 de junho como Dia Municipal 

da Consciência Homossexual. 

Juraci Magalhães 

(PMDB) 

Lei nº 9.136/2006 
Incluir como dependentes pessoas 

homoafetivas no Regime de Previdência dos 
Luizianne Lins (PT) 
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Servidores do Município de Fortaleza 

(PREVIFOR). 

Decreto nº 12.370/2008; 

decreto nº 12.841/2011; 

e decreto nº 13.736/2016 

Convocar a organização das três primeiras 

edições da Conferência Municipal de Políticas 

Públicas para LGBT. 

Luizianne Lins (PT) e 

Roberto Cláudio (PDT) 

Lei nº 61/2009 
Criar a Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos (SDH). 
Luizianne Lins (PT) 

Lei nº 12.354/2009 
Criar a Coordenação de Diversidade Sexual 

(CDS). 
Luizianne Lins (PT) 

Lei nº 9.548/2009 

Instituir a Semana Janaína Dutra, de 

promoção do respeito à diversidade sexual 

na rede municipal de ensino, a ser realizada 

anualmente a semana que incide ao 17 de 

maio, Dia Mundial de Combate à 

Homofobia. 

Luizianne Lins (PT) 

Lei nº 9.572/2009 
Instituir no calendário Municipal o Dia da 

Visibilidade Lésbica, em 29 de agosto. 
Luizianne Lins (PT) 

Lei nº 9.573/2009 
Instituir o dia da visibilidade de Travestis e 

Transexuais em 29 de janeiro. 
Luizianne Lins (PT) 

Lei nº 133/2012 

Instituir o Centro de Referência LGBT Janaína 

Dutra, vinculado à Secretaria Municipal de 

Direitos Humanos. 

 

Luizianne Lins (PT) 

Lei nº 9.995/2012 
Instituir o Plano Municipal de Políticas Públicas 

para LGBT. 
Luizianne Lins (PT) 

Lei nº 9.999/2012 

Garantir o respeito a lésbicas, gays, bissexuais, 

travestis e transexuais no âmbito da 

administração pública municipal, e proíbe a 

contratação ou convênio junto a entidades que 

discriminam ou discriminaram pessoas por 

conta das suas orientações sexuais e/ou 

identidades de gênero. 

Luizianne Lins (PT) 
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Lei nº 10.293/2014 
Criar do Conselho Municipal de Direitos da 

População LGBT. 
Roberto Cláudio 

(PROS – na época) 

Portaria nº 71/2015 
Autorizar a emissão de Cédulas de identidade 

Estudantil com o nome social do estudante. 
Roberto Cláudio (PDT) 

Resolução nº 13/2016 

Incluir do nome social de pessoas lésbicas, 

gays, travestis, transexuais e intersexuais, nos 

registros escolares, no âmbito das Escolas do 

Sistema Municipal de Ensino de Fortaleza. 

Roberto Cláudio (PDT) 

Lei nº 10.558/2017 
Instituir a inclusão de nome social em serviços 

públicos de Fortaleza. 
Roberto Cláudio (PDT) 

 
Fonte: Elaboração própria. 

 
 

 Fica evidente que a continuidade e perpetuação de legendas partidárias mais 

progressistas foi bastante favorável para as mudanças que ocorreram no município 

de Fortaleza há quase 25 anos. Sendo assim, houve uma facilidade na continuidade, 

maturidade e aperfeiçoamento das políticas públicas e medidas adotadas por 

governos anteriores. Um dos tópicos que está no centro do presente estudo - Plano 

Fortaleza 2040 – foi também um marco deixado pela gestão do prefeito Roberto 

Cláudio. A última eleição no âmbito municipal (2020) foi bem acirrada entre José Sarto 

(PDT) e Capitão Wagner (Pros). Com o apoio de outras legendas partidárias – PT, 

PSOL e PSDB -, José Sarto foi eleito para a gestão 2021-2024 com 51,7% dos votos 

contra 48,3% do Capitão Wagner. Logo, é bem possível que não haja retrocessos nas 

políticas já implantandas. Com a implementação do Plano Fortaleza 2040 há um 

reforço que a continuidade seja garantida e só haja o aumento do compromisso com 

a pauta. 

Conforme já posto, há ainda uma dificuldade de levantar dados de LGBTfobia. 

E a dificuldade aumenta quando é necessário ter um histórico para uma localização 

específica. Sendo assim, para estabelecer a relação entre os normativos do município 

de Fortaleza, serão utilizados os dados com amplitude para todo o território do estado 

do Ceará. Como já colocado no Capítulo 2 do presente estudo, Fortaleza compreende 

boa parte dos homicídios que ocorrem no estado do Ceará. Além disso, o próprio 

estado também passou por inúmeras mudanças para a proteção legal dos direitos 

das pessoas LGBT+.  
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 Dessa forma, o Gráfico 3 traz um histórico entre os anos 2011 a 2018 com 

recortes de homicídio de mulheres, pessoas negras e LGBT+ no estado do Ceará. A 

decisão de adicionar mulheres e pessoas negras vai no sentido de comparar com 

outros dois públicos que são marginalizados e discriminados em nossa sociedade. A 

diferença do número de homicídios é gritante, resultando em números inexpressivos 

para a população LGBT+ se comparada com os outros públicos. Isso se deve, pois 

não há ainda uma fonte oficial para coleta de homicídios de LGBT+. Ao passo que os 

dados de homicídios de mulheres e pessoas negras foram levantados pelo Sistema 

de Informações sobre Mortalidade (SIM) do DATASUS, a fonte para o público LGBT+ 

são registros do Disque 100. Nem sempre há o conhecimento dessa linha para 

denúncia e também amparo e conscientização da comunidade para realizar a ligação, 

dado que é uma pessoa LGBT+ e o preconceito ainda persiste. A fragilidade se torna 

mais evidente, pois comparando com dados do GGB em 2017 e 2018 houve, 

respectivamente 30 e 23 homicídios no estado do Ceará.17 

  

Gráfico 3 – Registros de homicídios no estado do Ceará (2011-2018) 

 
Fonte: Elaboração própria. Adaptado do Atlas da Violência 2020. 

 
17 Grupo Gay da Bahia. População LGBT morta no Brasil. p.16 
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 A partir da análise dos dados fica certamente difícil realizar qualquer inferência 

sobre a relação entre os marcos legais e os dados de violência. Porém, coloca um 

alerta sobre a necessidade de ter um acompanhamento mais apurado sobre a 

violência contra pessoas LGBT+ e que é evidente que há uma violência sendo 

praticada contra essa população.  

4. PLANO FORTALEZA 2040 

  
 Esta seção busca relacionar todo o histórico de marcos legais de proteção e 

promoção da população LGBT+ no município de Fortaleza e o grande passo 

estratégico que a Prefeitura realizou junto com a sociedade civil em 2016: Plano 

Fortaleza 2040. Sendo assim, será traçado um histórico para a construção desse 

documento e suas inovações que tratam de planos no âmbito urbanismo, mobilidade 

e desenvolvimento econômico e social, o enfoque no Plano LGBT+ e seus 

desdobramentos e o status atual do plano geral com enfoque para a pauta LGBT+. 

 

4.1. Histórico e desenvolvimento  

O Plano Fortaleza 2040 (“Fortaleza 2040”) é um instrumento de planejamento 

participativo de curto, médio e longo prazo tendo como horizonte o ano de 2040 para 

a implantação das ações pactuadas. Esse instrumento contém estratégias e diretrizes 

constituídas de planos de ações com o intuito de minimizar os desafios enfrentados 

pelo município de Fortaleza e em gerar oportunidades para toda a população.  

Entretanto, essa não é a primeira tentativa de realizar um planejamento urbano 

para o município de Fortaleza. Segundo levantamento da Prefeitura de Fortaleza, ao 

longo dos seus 295 anos, o município teve os seguintes marcos de planejamento, 

que em algumas vezes não tiveram o resultado esperado: 

• 1812: o arquiteto Silva Paulet propõe o primeiro plano urbanístico a 

partir de sistema traçado em xadrez.  

• 1859 – 1880: o engenheiro e arquiteto Adolf Herbster adapta a proposta 

de Silva Paulet e elabora propostas para urbanização da cidade e 

potenciais expansões do território.  
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• 1933: proposta do urbanista Nestor Figueiredo para a expansão do 

traçado da cidade trazendo conectividade para os novos bairros da 

época. Acabou não sendo aprovado pelo Conselho da Cidade.  

• 1947: elaboração de plano urbanístico radial-perimetral para bairros e 

espaços públicos por autoria do engenheiro Saboya Ribeiro. Também 

foi rejeitado.  

• 1963: o urbanista Hélio Modesto, responsável pelo Plano Diretor do 

município, propôs ordenamento dos bairros periféricos e requalificação 

da região central do município. 

• 1970: elaboração e implantação do Plano de Desenvolvimento 

Integrado da Região Metropolitana de Fortaleza – Plandirf para melhoria 

no sistema de transporte.  

• 2009: instituição do Plano Diretor Participativo de Fortaleza por meio da 

Lei nº 06/2009 com o intuito de ter enfoque na habitação, regularização 

fundiária e democratização da terra urbana.  

• 2016: elaboração do Plano Fortaleza 2040 que contou com ampla 

participação da sociedade civil e integral 34 políticas com planos 

específicos na gestão do prefeito Roberto Cláudio (PDT). 

Como já registrado, a concepção do Fortaleza 2040 foi apoiada na participação 

da sociedade civil. Para garantir essa participação foi necessário a criação de 

metodologia via canais e arenas de debates com etapas definidas, sendo elas: 

• Etapa 1: “Fortaleza Hoje” consistiu no diagnóstico, reflexão e consenso 

sobre os problemas, as potencialidades e outras características do 

município. Teve a participação de cerca de 4.000 pessoas e 524 

instituições que representam os bairros de Fortaleza e mobilizadas 

pelas Secretarias Regionais que estão sob a coordenação do Instituto 

de Planejamento de Fortaleza – Iplanfor.  

• Etapa 2: “A Fortaleza Que Queremos” foi um momento de discussão 

sobre quais caminhos poderiam ser traçados para alcançar os objetivos 

para o ano de 2040 a partir da realidade atual de Fortaleza. Teve a 

participação de diversos segmentos da sociedade civil. 

• Etapa 3: “Visão de Futuro e Plano de Ação” foi a última etapa e serviu 

para a validação em um grande plenário dos planos e ações para o 
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horizonte de 2040 levantados e discutidos por meio dos ciclos de 

governança com Fóruns Temáticos, Setoriais e Territoriais. 

Todo esse processo se deu entre abril de 2014 sendo finalizado com a entrega 

pública em dezembro de 2016 e contou com a participação de 10 mil pessoas. E como 

anteriormente comentado, o Fortaleza 2040 conta com 34 políticas com planos 

específicos. Essas políticas estão distribuídas em sete eixos estratégicos 

demonstrados na Figura 3: 

Figura 3 - Quadro explicativo dos sete eixos do Plano Fortaleza 2040 e os 

planos envolvidos 

 

 Fonte: Relatório do Plano Fortaleza 2040 (2017 – 2020) 

 

É esperado que a partir dos eixos estratégicos ilustrados acima, haja uma 

maior conscientização tanto do poder público quanto da sociedade civil sobre as 

prioridades que o município necessita. Além de organizar estrategicamente as 

convergências e complementariedades entre os eixos e planos. O andamento do 

Fortaleza 2040 é monitorado, principalmente, pela evolução de 27 grandes metas 

estipuladas. As metas são distribuídas em: econômicas, sociais, ambientais e fiscais. 

No anexo 1 está a relação dessas grandes metas acompanhadas do último resultado 

divulgado em 2020 no Relatório do Plano Fortaleza 2040 (2017 – 2020). Entretanto, 

as metas também podem ser acompanhadas em tempo real no sítio eletrônico18. Vale 

ressaltar que estas metas compõem a execução de 1.570 ações.  

18 Disponível em: < https://observatoriodefortaleza.fortaleza.ce.gov.br/indicadores-fortaleza-

2040/graficos> 

https://observatoriodefortaleza.fortaleza.ce.gov.br/indicadores-fortaleza-2040/graficos
https://observatoriodefortaleza.fortaleza.ce.gov.br/indicadores-fortaleza-2040/graficos
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A tabela 1 mostra a distribuição do quantitativo de ações em cada plano: 

 

Tabela 1 – Quantitativo de ações para cada plano do Fortaleza 2040 

Numeração Plano Quantidade de ações 

1 Agricultura Urbana 20 

2 Assistência Social 47 

3 Confecções 14 

4 Construção Civil 6 

5 Criança e Adolescente 45 

6 Ciência e Tecnologia da Informação 10 

7 Cultura de Paz e Segurança Cidadã 25 

8 Cultura e Patrimônio 38 

9 Desenvolvimento da Gestão Pública Municipal 49 

10 Economia Criativa 41 

11 Economia do Mar 63 

12 Educação 127 

13 Energia 77 

14 Esporte e Lazer 52 

15 Habitação de Interesse Social 57 

16 Idoso 33 

17 Igualdade Racial 34 

18 Inclusão Produtiva 28 

19 Juventude 41 

20 LGBT+ 46 

21 Meio Ambiente 106 

22 Mobilidade e Acessibilidade Urbana 78 

23 Mulher 60 

24 Nova Indústria e Serviços Avançados 9 

25 Participação e Controle Social na Gestão 

Municipal 

35 

26 Pessoas com Deficiência  27 
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27 Mestre Urbanístico 90 

28 Regularização Fundiária 22 

29 Saneamento 48 

30 Saúde 88 

31 Segurança Alimentar 36 

32 Segurança Hídrica 34 

33 Tecnologia da Informação e Comunicação 11 

34 Turismo 73 

 

Fonte: Elaboração própria. Disponível em: <https://fortaleza2040.fortaleza.ce.gov.br/siga2040> 

 

 Devido à amplitude e complexidade do Fortaleza 2040 e ao escopo central 

deste presente trabalho, não haverá um descritivo minucioso de todos os planos, 

metas e linhas de ação. Entretanto, é relevante registrar o rito de governança 

elaborado. Esse sistema de governança tem o papel de acompanhar e garantir a 

plena implantação das ações definidas para o Fortaleza 2040. De forma resumida, a 

Figura 4 mostra as instâncias definidas:  

 

Figura 4 – Instâncias para a governança do Fortaleza 2040 

 

 

Fonte: Elaboração própria. Adaptado de Plano Fortaleza 2040 e a governança municipal (2019) 

Iplanfor 
(Prefeitura de 

Fortaleza)

Conselho do 
Fortaleza 

2040

Câmaras 
Setoriais

Comissões

Fóruns 
Territoriais

Agendas 
Territoriais 

Observatório 
de Fortaleza

https://fortaleza2040.fortaleza.ce.gov.br/siga2040
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Resumidamente, o papel de cada instância é: 

• Iplanfor: autarquia do município de Fortaleza no qual promove o 

planejamento estratégico participativo da cidade. Tem a missão de 

gerenciar a implantação e garantir a governança do Fortaleza 2040. 

Articula as Câmaras Setoriais, apoia os Fóruns Territoriais e incuba o 

Observatório de Fortaleza.  

• Câmaras Setoriais: são responsáveis pela articulação com órgãos 

executores dos planos. São compostas por agentes da sociedade civil, 

órgãos municipais, estaduais e federais. Ao todo, há 15 Câmaras 

Setoriais e em alguns casos se subdividem em Comissões. 

• Comissões: são partes integrantes das Câmaras Setoriais e 

constituídas quando há uma complexidade alta da temática que será 

tratada. 

• Fóruns Territoriais: responsáveis pela articulação entre o poder 

público e a sociedade para priorização, planejamento e execução das 

ações do Fortaleza 2040. Ao todo, há 39 fóruns e a entrada é aberta 

para todo cidadão que queira participar. 

• Agendas Territoriais: pactos estabelecidos pela Prefeitura de 

Fortaleza e a população existentes em cada território da cidade. A 

elaboração e refinamento passa pelos Fóruns Territoriais e por meio das 

Câmaras Setoriais, incorpora ações para determinada janela de tempo.  

• Observatório de Fortaleza: ferramenta de monitoramento e avaliação 

dos 34 planos que contemplam o Fortaleza 2040. Facilita a tomada de 

decisão dos gestores públicos, além de fornecer transparência para a 

sociedade civil. 

• Conselho do Fortaleza 2040: são grupos formados por representantes 

da sociedade civil para tratar de um problema específico. Ao longo do 

Fortaleza 2040 deve ser criado alguns conselhos para assuntos que 

merece maior atenção e participação. 

Além de garantir a execução das ações planejadas, o trabalho realizado por 

essas instâncias será primordial para as entregas dos módulos de acompanhamento. 

No Fortaleza 2040, há seis módulos de 4 anos que coincidem com o período das 
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gestões do Executivo municipal, sendo: 2017-2020, 2021-2024, 2025-2028, 2029-

2032, 2033-2036 e 2037-2040. 

Dada à complexidade e robustez do Fortaleza 2040, há um envolvimento de 

inúmeros agentes internos e externos e instâncias da própria Prefeitura. Utilizando a 

matriz SWOT (iniciais do termo em inglês: Strenghts, Weaknesses, Opportunities e 

Threats) ou FOFA (em português: Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças) 

idealizada na década de 1960 pelos professores da Harvard Business School, 

Kenneth Andrews e Roland Christensen, a Figura 5 traz uma análise própria para o 

Fortaleza 2040 no seu contexto geral.  

 

Figura 5 – Análise SWOT do Plano Fortaleza 2040 

 

 
Fonte: Elaboração própria. 
 

 
 A partir da análise da matriz SWOT, conclui-se que o município de Fortaleza 

tem um alto potencial de se tornar uma das referências nacionais e, principalmente, 

da região Nordeste, na condução de um plano participativo de longo prazo. E tudo 

isso, com o objetivo de gerar mais oportunidades e uma vida mais digna para toda a 

população. Entretanto, a manutenção da implantação correta do Fortaleza 2040 fica 

dependente da articulação política e da gestão de risco, caso haja uma mudança 

brusca no ciclo político. 
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4.2. O Plano LGBT+ 

 É inegável que há uma crescente ameaça às pautas progressistas e 

humanitárias, dado o movimento ideológico e partidário de extrema direita com pautas 

mais conservadoras no Brasil que se reforçou nas eleições de 2018. Logo, as 

inúmeras conquistas realizadas e já comentadas nos Capítulos 2 e 3 estão de 

encontro com o fortalecimento da sociedade conservadora, heteronormativa e 

fundamentalista.  

 Entretanto, o munícipio de Fortaleza soma um esforço contra a vertente de 

retrocessos aos direitos civis e inova ao lançar um plano específico para a 

comunidade LGBT+. Ter esse olhar cuidadoso e estratégico reforça à necessidade 

de ir além e de encontro com as estatísticas negativas que anualmente são 

registradas para esta comunidade.  

 O Plano LGBT+ é um dos 34 planos do Fortaleza 2040 e se encontra dentro 

do Eixo 2 – Vida comunitária, acolhimento e bem-estar. A Figura 6 traz um resumo do 

Eixo 2, planos relacionados e objetivos estratégicos do eixo.  

 

Figura 6 - Quadro explicativo do Eixo 2 do Plano Fortaleza 2040 

Fonte: Relatório do Plano Fortaleza 2040 (2017 – 2020) 



 42 

 

No sentido de trazer maior profundidade ao Plano LGBT+, é importante elencar 

os desafios, objetivos estratégicos, objetivos específicos e metas e resultados 

esperados e linhas de ação retirados dos documentos disponíveis do Plano Fortaleza 

2040. Sendo assim: 

 

Desafios: 

• Desconstruir preconceitos e discriminações nos diversos ambientes de 

interação social; 

• Assegurar e disseminar as políticas públicas para a população LGBT+, 

contemplando os eixos do Plano Municipal de Políticas Públicas para a 

população LGBT+; 

• Implementar no município de Fortaleza a Política Municipal de Saúde 

ampliada e integral da população LGBT+; 

• Implementar ações intersetoriais de formação capacitação dos profissionais 

e trabalhadores do Serviço Público Municipal para atendimento igualitário 

a população LGBT; 

• Erradicar a LGBTfobia (homofobia, lesbofobia e transfobia) institucional; 

• Garantir e fortalecer o controle e a participação social na construção das 

políticas públicas; 

• Garantir informações (censos) sobre a população LGBT+; e 

• Incentivar o respeito, a tolerância e a convivência pacífica entre as 

diversidades sexuais, que são, reconhecidamente, condições para a 

efetivação dos valores e práticas democráticas. 

 

Objetivos estratégicos: 

• Desconstruir preconceitos e discriminações nos diversos ambientes de 

interação social; 

• Assegurar e disseminar as políticas públicas para a população LGBT+, 

contemplando os eixos do Plano Municipal de Políticas Públicas para a 

população LGBT+; 

• Erradicar a LGBTfobia (homofobia, lesbofobia e transfobia) institucional; e 

• Garantir e fortalecer o controle e a participação social da população LGBT+ 

na construção e implementação das políticas públicas. 
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Objetivos específicos: 

• Implementar, no município de Fortaleza, a Política Municipal de Saúde 

ampliada e integral da população LGBT+; 

• Implementar ações intersetoriais de formação para capacitar os 

profissionais e trabalhadores do Serviço Público Municipal para 

atendimento igualitário à população LGBT+; 

• Garantir a produção e sistematização de informações censitárias sobre a 

população LGBT+ de forma integrada e sistematicamente atualizadas; 

• Produzir, organizar e difundir informações e conhecimentos sobre a 

realidade da população LGBT+, assim como sobre diversidades de 

orientação sexual, identidade de gênero e outras questões que incidem 

sobre esse campo temático, com vistas a conscientizar a opinião pública e 

subsidiar as políticas públicas e os sujeitos nela envolvidos; 

• Reduzir a discriminação por orientação sexual e identidade de gênero nos 

espaços escolares; e 

• Promover a inserção da população LGBT+ no mercado de trabalho. 

 

Metas e resultados esperados: 

• Ampliar em 30% de inserção de travestis e transexuais nas escolas 

municipais; 

• 100% das escolas municipais exercendo o uso do nome social de travestis 

e transexuais; 

• 100% dos equipamentos da política da assistência social exercendo o uso 

do nome social de travestis e transexuais; 

• Ampliar formações, sensibilizações em todos os espaços institucionais do 

município, garantindo a diminuição em 50% das LGBTfobias institucionais; 

• Ampliar formação política-cidadã para os conselheiros do conselho 

municipal LGBT em 100%; 

• Ampliar física e estruturalmente o Conselho Municipal dos Direitos LGBT+, 

de forma adequada ao desempenho de suas funções (CMDLGBT); 

• Garantir a efetivação da política integral da saúde da população LGBT+ em 

100% até 2040; 
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• Garantir a inserção do quesito orientação sexual e identidade de gênero em 

100% dos instrumentais de todos os órgãos institucionais do município; 

• Reduzir a incidência de HIV-AIDS na população LGBT+ em 90%; 

• Garantir a ampliação de linha de crédito como também a inclusão no 

mercado de trabalho para pessoas LGBT+; e 

• Ampliar as manifestações culturais LGBT+ nos equipamentos públicos em 

50%. 

 

Linhas de Ação: 

• Promoção e difusão dos direitos humanos e da segurança pública da 

população LGBT+; 

• Promoção de educação não discriminatória e garantia da diversidade de 

orientação sexual e identidade de gênero; 

• Promoção da saúde integral, não discriminatória e adequada ao 

atendimento das demandas do público LGBT+; 

• Ações afirmativas artísticas, culturais e desportistas voltadas para o 

reconhecimento, valorização e respeito às diversidades de orientação 

sexual e identidades de gênero; e 

• Autonomia econômica e fortalecimento da assistência social direcionada ao 

enfrentamento da homofobia, lesbofobia e transfobia. 

 

Dando enfoque principalmente às metas e resultados esperados e as linhas de 

ação, é possível concluir que o plano busca garantir direitos básicos como por 

exemplo, saúde, educação segurança e trabalho, para essa população. Isto é, o 

município de Fortaleza demonstra que está comprometido em garantir direitos 

básicos e conscientizar a população sobre a violação e apagamento destes direitos 

para a comunidade LGBT+. Ao aplicar o método SMART (Específico, Mensurável, 

Alcançável, Relevante e Temporal – tradução do inglês) nas metas gerais, consegue-

se perceber que todas atendem bem aos fatores do método, exceto na temporalidade 

no qual algumas não apresentam e acaba ficando subentendido que será até 2040. 

No Anexo 2 há o quadro completo com as 46 ações do Plano LGBT+ e as devidas 

especificações dos recursos necessários para a conclusão das ações e, 

implicitamente, o alcance das metas.  
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É válido salientar que alterações (exclusão, inclusão e fusão) nas ações 

planejadas precisam passar pela aprovação da Câmara que cuida desse plano. Após 

aprovação, o agente responsável pela coordenação do plano encaminha para análise 

técnica do Iplanfor.  

A implementação do Plano LGBT+ está ocorrendo em nível municipal, porém 

o cuidado na elaboração, a robustez, o processo decisório e de engajamento, a 

organização e a publicização do andamento podem servir de boa prática para os 

níveis estaduais e federal. Para esses dois níveis, seria interessante ter um papel de 

articulador e coordenador de uma política pública ampla para a proteção dos direitos 

da população LGBT+. Entrentanto, é bem possível que pautas que envolvem direitos 

humanos não sejam o objetivo do atual governo federal e de alguns estaduais e 

municipais.  

 

4.3. Os Stakeholders, o cubo democrático no Plano LGBT+  

O Plano LGBT+ contém inúmeros stakeholders internos e externos com 

agendas distintas e que exercem forças de pressão entre eles, dado que há desde 

movimentos sociais até o Gabinete da Prefeitura e Câmara Municipal. É a partir 

desses stakeholders que as instâncias de governança citadas no Capítulo 4 operam 

e se articulam para o melhor funcionamento da execução do plano.  

Analisando a coluna dos executores das 46 ações do Plano LGBT+ (Anexo 2), 

a Figura 7 traz um posicionamento dos stakeholders na matriz de interesse e poder, 

EDEN & ACKERMANN, (1998, citado por BRYSON, 2017, p. 28). Com essa 

representação, gráfica, consegue-se entender melhor a influência de cada um dos 

agentes na execução do plano em questão. 
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Figura 7 – Mapeamento de stakeholders do Plano LGBT+  

 

Fonte: Elaboração própria. 
 

No esquema acima apresentado, identifica-se uma grande quantidade de 

stakeholders classificados como definidores de contexto, ou seja, há uma gama de 

atores com nível de poder moderado a alto. Entretanto, algumas movimentações 

necessitam ser realizadas para que haja um maior compromisso e melhor execução 

do Plano LGBT+. É sugerido que a Ouvidoria tenha um papel de maior interesse, 

apesar do nível baixo de poder. Com a obtenção de maior interesse, poderá apoiar 

mais na coleta de informações para subsidiar os outros “Sujeitos” e os “Players”. 

Outras movimentações indicadas são a passagem da Câmara Municipal para 

“Players” com o intuito de assegurar mais a aprovação das legislações e do 

orçamento para as medidas a serem tomadas pelo Poder Executivo municipal; e a 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão (Sepog), Secretaria Municipal de 

Educação (SME) e a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) caminharem para o 

quadrante de maior interesse. A Sepog é importante estar nesse quadrante para 

garantir o compromisso da liberação dos recursos para as atividades. Já a SME e 
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SMS são importantes, visto que configuram direitos básicos para a população, não 

deixando a população LGBT+ sem amparo.  

Conforme já enunciado, o Fortaleza 2040 e todos os seus planos, incluindo o 

Plano LGBT+, teve e incentivou a participação da sociedade civil. Dado esse 

importante movimento realizado, vale analisar o desenho institucional a partir do Cubo 

Democrático (FUNG, 2006). Brevemente, o cubo democrático tenta responder três 

questões simples para a representação do desenho institucional de uma experiência 

participativa: (i) Quem participa?; (ii) Como eles se comunicam e tomam decisões?; 

e (iii) Qual é a conexão entre suas conclusões e opiniões de um lado e de políticas 

públicas e ação sobre o outro? 

A partir disso são construídos os três eixos de análise: Participantes; 

Autoridade e Poder; e Formas de Comunicação e Processo Decisório. A partir desses 

eixos, o cubo democrático abarca situações mais exclusivas até as mais inclusivas, 

resultando em distintos espectros. Sendo assim, a Figura 8 representa a 

demonstração do cubo democrático para a instância participativa na etapa de 

elaboração do Plano LGBT+. As linhas tracejadas em laranja demarcam os eixos 

representativos para este caso. 

Para realizar a análise deste caso, houve uma ampla pesquisa dos materiais 

disponibilizados pela SDHDS, além dos artigos oriundos de pesquisa própria do autor. 

Em relação ao eixo participantes, o planejamento e discussão do Plano LGBT+ se 

constitui em bases avançadas da democracia. Desde a etapa inicial, onde milhares 

de pessoas participaram da construção até a última etapa antes do lançamento que 

resultou em uma plenária para validação do plano e dos eixos estratégicos. 

O Plano LGBT+ exibe a convergência em um nível intermediário de 

democracia em relação à autoridade e poder e a forma de comunicação e 

processo decisório, resultando, respectivamente, pelas variáveis de 

aconselhamento e consulta e expressar preferências. No primeiro, teve a seleção por 

aconselhamento/consulta, dado o espaço da plenária e os objetivos do encontro. O 

plano e as estratégias eram expostos e os participantes emitiam a opinião sobre a 

continuidade ou não. Isto se relaciona diretamente com a forma de expressas as 

preferências.  
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Figura 8 – Cubo democrático do Plano LGBT+ (Fortaleza 2040) 

 

 

 
Fonte: Adaptado de Fung (2006) 
 
 

Em linhas gerais, o Cubo da Democracia da elaboração do Plano LGBT+ 

apresenta uma “área de democracia” moderada, apesar de ser bem democrático para 

a participação da sociedade civil. Acredita-se que esse desenho pode realmente ter 

colaborado para a robustez do plano e para o compromisso tanto dos governantes 

quanto da sociedade civil para o atingimento das metas no horizonte 2040. As duas 

fases iniciais do Fortaleza 2040 e os planos de cada área tinham uma maior decisão 

por parte da sociedade civil, o que deslocaria o eixo autoridade e poder para co-

governança e forma de comunicação e processo decisório para barganha e 

negociação, dado a atuação dos fóruns temáticos e consultas territoriais, por 

exemplo. 

4.4. Status atual 

 
 O Fortaleza 2040 possui inúmeras ferramentas públicas de acompanhamento 

das ações, facilitando a consulta e transparência dos processos. Em pesquisa 
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realizada no Sistema de Gestão e Acompanhamento do Plano Fortaleza 2040 (SIGA 

2040), é verificado já na tela inicial que 10,2% das ações já foram realizadas e cerca 

de 43,8% já foram iniciadas. O eixo que faz parte o Plano LGBT+ (Eixo 2) tem 509 

ações no total, sendo que 173 estão em andamento (33,9%) e 27 já foram finalizadas 

(5,3%). 

 A Quadro 3 traz a situação geral do andamento do Plano LGBT+. Conclui-se 

que há um baixo índice de ações concluídas. A única ação concluída é referente a 

inclusão do nome social de pessoas transexuais e travestis nos órgãos públicos 

municipais. Apesar do baixo percentual de ações concluídas, há um grupo de ações 

em andamento e segundo pesquisa no SIGA 2040, boa parte já está caminhando 

para a segunda parte para finalização. Infelizmente, não foi possível conversar com 

a equipe responsável pelo plano sobre as perspectivas do andamento das ações e 

se há um possível gargalo futuro que possa impedir a conclusão delas. É indicado 

que em estudo futuro possa ser realizado uma análise das ações concluídas ou não 

em conjunto com a equipe responsável por esse monitoramento. Dessa forma, pontos 

de melhoria poderão ser melhor levantados. 

 

Quadro 3 – Situação geral das ações do Plano LGBT+ 

 

Situação Quantidade de ações Percentual 

Em andamento 22 47,8 

Finalizada 1 2,2% 

Não iniciada 23 50% 

 

Fonte: SIGA 2040. Consulta realizada no dia 30 de maio de 2021. 
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CONCLUSÃO  

O trabalho descreve uma experiência pioneira de política pública participativa 

que envolve um plano de ações e metas específico para a comunidade LGBT+ na 

esfera municipal. 

O histórico de políticas e ações afirmativas para esta comunidade em Fortaleza 

traz um interesse para essa pesquisa. E fica claro, que a manutenção e o aumento 

dessas políticas afirmativas tiveram como pilar a articulação e perpetuação de 

legendas partidárias progressistas e com afinidades. Entretanto, alguns arcabouços 

legais em nível global e no Brasil também impulsionaram essas agendas particulares 

no território fortalezense.  

Apesar das limitações quanto aos dados de violência, a correlação com o 

histórico de legendas partidárias e em alguns momentos não ter conseguido contato 

com a equipe responsável pelo plano, houve uma proposição de trazer análises dos 

fatores internos e externos para o Fortaleza 2040. No qual fica clara a grande 

oportunidade evidente pelo município em realmente organizar e implementar políticas 

públicas integradoras entre as inúmeras Secretarias que compõem a Prefeitura. 

Ademais, a partir das análises do mapeamento de stakeholders e do processo 

participativo para a decisão do Plano LGBT+ se constata que (i) são necessárias 

algumas movimentações na relação interesse X poder que podem ser patrocinadas, 

principalmente pelo Gabinete do Prefeito; e (ii) o processo de decisão do Plano 

LGBT+ teve um alto nível de participação com escopo voltado para a consulta das 

ações pré-definidas. Somado a isso, há também todo o rito de governança criado para 

o plano e que reforça a boa aceitação da sociedade civil quanto ao plano e as 

necessidades criadas a partir dele. 

O Fortaleza 2040 e o seu modelo de governança conseguem atingir bem todos 

os públicos, passando por instâncias participativas, territoriais, institucionais e legais. 

Isso fortalece ainda mais a política municipal e traz um senso de pertencimento e 

transparência para a sociedade civil. A partir de uma pesquisa aprofundada, não foi 

encontrada nenhum marco legal que o institucionalize. Logo, há uma dependência de 

confiabilidade e movimentação da sociedade civil para que o Fortaleza 2040 perdure 
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e sofra poucas intervenções não propositivas por futuros governos de ideologia 

distinta da atual e das gestões passadas. E obviamente, as ações de cada plano 

preveem a regulamentação de leis, decretos e portarias e pode ir de encontro a essa 

força antagonista.  

Em especial, as ações e metas do Plano LGBT+ dão enfoque a garantia de 

direitos básicos (saúde, educação segurança e trabalho). Isto demonstra um 

comprometimento de direitos e conscientizar da população sobre a violação e 

apagamento destes direitos para a comunidade LGBT+.  

O interessante é que a responsável pelo Plano LGBT+ pertence à esta 

comunidade. Infelizmente, não foi possível averiguar se há outros casos dentro da 

equipe dela e dos pontos focais nos outros entes tomadores de decisão. Porém, isto 

é um avanço e traz uma questão de representatividade e legitimidade muito grande.  

O presente estudo teve o intuito de elucidar a importância de políticas públicas 

para a comunidade LGBT+ e iniciar uma discussão sobre o comportamento de 

governos progressistas com pautas de direitos humanos. Pensando além desta 

pesquisa, pretende-se em futuros trabalhos realizar uma análise focalizada em 

algumas capitais brasileiras sobre possíveis fatores que levam 

os governos progressistas ou não progressistas a terem estruturas burocráticas para 

implementação de políticas voltadas para o público LGBT+. 
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LINKS ÚTEIS 

Acervo Digital - https://acervo.fortaleza.ce.gov.br/ 

Fortaleza 2040 – https://fortaleza2040.fortaleza.ce.gov.br/site/ 

Fortaleza em Mapas - https://mapas.fortaleza.ce.gov.br/ 

Observatório de Fortaleza - https://observatoriodefortaleza.fortaleza.ce.gov.br/ 

SIGAFOR 2040 - https://fortaleza2040.fortaleza.ce.gov.br/siga2040/dashboard 
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ANEXOS 
 
Anexo 1 – As 27 metas do Plano Fortaleza 2040 com resultado apurado em 2020 
 

 
 

 
Fonte: Relatório do Plano Fortaleza 2040 (2017 – 2020) – p. 14 e 15 
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Anexo 2 – As 46 ações do Plano LGBT+  
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Fonte: Plano Fortaleza 2040, p. 272 a 283 
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